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DECLARACAO PARA FINS DE COMPROVANTE DE RESIDENCIA

Eu, CPF s

RG , 0rgao emissor , declaro que resido

no endereco:

CEP .

Declaro ainda que estou ciente que a falsidade das informacdes acima me sujeitara as
penas da legislacdo vigente.

Brasilia — DF, de de 2023

Assinatura do declarante

LEI 7.115, DE 29 DE AGOTO DE 1983

Art. . 1° - A declaragao destinada a fazer prova de vida, residéncia, pobreza, dependéncia econémica, homonimia
ou bons antecedentes, quando firmada pelo préprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,
presume-se verdadeira.

Art. . 2° - Se comprovadamente falsa a declaragéo, sujeitar-se-a o declarante as sangdes civis, administrativas e
criminais previstas na legislagéo aplicavel.

CODIGO PENAL BRASILEIRO - FALSIDADE IDEOLOGICA
Art. 299 - Omitir, em documento publico ou particular, declaragéo que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer
inserir declaragéo falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigagédo ou alterar a
verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusdo, de um a cinco anos, e multa, se o documento é publico, e reclusdo de um a trés anos, e multa, de
quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular.  (Vide Lei n° 7.209, de 1984)
Paragrafo unico - Se o agente é funcionario publico, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificagéo
ou alteragéo é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.







